À CORREGEDORIA-GERAL DO FORO EXTRAJUDICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Assunto: Pedido de Revogação da Suspensão do Benefício – Programa Renda Mínima
Serventia-CNS: __________________________________________
Processo SEI nº: _____________________________

Eu, ________________________________________________, novo(a) responsável pela serventia extrajudicial de Registro Civil das Pessoas Naturais de ____________________________________________, inscrito(a) no CPF sob nº ________________________, venho, respeitosamente, requerer a revogação da suspensão do benefício do Programa Renda Mínima, nos termos do art. 8º-B da Resolução CM n. 09/2023, em razão da substituição/mudança de responsável pela unidade.
Para tanto, apresento:
· Documentos que comprovam a regularidade da nova titularidade/interinidade (anexo);
· Dados da nova conta bancária para recebimento do benefício:
	Banco:

	Nº da Agência:

	Conta Corrente:

	Titular da C/C:

	CPF:

	Observação: Em anexo, faço a juntada de cópia de documento que comprove a correção dos dados bancários acima.


Declaro ainda o cumprimento ininterrupto dos requisitos de habilitação ao Programa Renda Mínima, ou ausência de causas de exclusão do benefício durante o período de suspensão.
Requeiro, assim, a retomada do pagamento do benefício, inclusive de forma retroativa à data da suspensão, conforme previsão normativa.
Nestes termos,
Pede deferimento.

Local e data: _______________________________
Assinatura: __________________________

